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Companhia Aberta 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

A SER REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2018 
 
 

A administração da MONTEIRO ARANHA S.A., sociedade anônima com sede na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, na Av. Afrânio de Melo Franco, 290 – Sala 101A, Leblon, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.102.476/0001-92, NIRE 33300108611, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A”, sob o código nº 8893 (“Companhia”) vem, nos termos do art. 124 da Lei 
nº 6.404/76, e dos art. 3º e 5º da Instrução CVM 481, convocar os acionistas da Companhia para 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a se realizar em 27 de abril de 2018, às 9:00 
horas, a fim de tratar da seguinte ordem do dia: 
 
 
(i) as contas dos administradores, o relatório da administração, e as demonstrações financeiras 

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes; 

 
(ii) a proposta de orçamento de capital; 
 

(iii) a proposta para a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; 
 

(iv) fixação do número de membros do Conselho de Administração da Companhia; 

 

(v) eleição dos membros do Conselho de Administração e seus respectivos suplentes; e 

 

(vi)     fixação da remuneração global e anual dos administradores. 

 

Para participar da Assembleia, os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar, 

além de documento de identidade com foto e dos atos societários que comprovem a representação legal, 

conforme o caso: (a) comprovante expedido pela instituição escrituradora ou agente custodiante com até 3 

(três) dias de antecedência da data da Assembleia; (b) instrumento de outorga de poderes de 

representação; e (c) para os acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, extrato da 

respectiva participação, emitido pelo órgão competente. 

 

O representante da acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia autenticada, devidamente 

registrada: (a) do contrato ou estatuto social; e (b) do ato societário de eleição do administrador que (b.i) 

comparecer à Assembleia, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente a acionista. 

 

No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas caberá à instituição 

administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, além dos 
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documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, o representante 

deverá apresentar cópia simples do regulamento, devidamente registrado. 

 

Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 

deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos da Lei 6.404/76 e do Código Civil. 

 

Vale destacar que (a) as pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser 

representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 

ou instituição financeira; e (b) as pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas em 

conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil. 

 

Os documentos expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários 

por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país emissor não seja signatário da Convenção de Haia 

(Convenção da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, ser traduzidos por tradutor juramentado 

matriculado na Junta, e devidamente registrados. 

 

Conforme regulamentação aplicável, faculta-se aos acionistas titulares, individual ou 

conjuntamente, de ações representativas de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital social com 

direito a voto (excluídas do cálculo as ações mantidas em tesouraria), requerer, por notificação escrita 

entregue à Companhia até 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia, a adoção do processo de voto 

múltiplo para a eleição dos membros do conselho de administração. 

 

Para melhor organização da Assembleia, a Companhia solicita o depósito prévio de cópia dos 

documentos necessários para participação na Assembleia com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência, 

aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores (ri@monteiroaranha.com.br). 

 

Os documentos e informações relativos às matérias da Assembleia encontram-se à disposição dos 

acionistas na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia (www.monteiroaranha.com.br), 

da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). 

 
Rio de Janeiro, 28 de março de 2018. 

 

Olavo Egydio Monteiro de Carvalho 

Presidente do Conselho de Administração 
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